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ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 13.040, DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

“EXONERA POR APOSENTADORIA a Sra. DORA LEONILDA 
SANTORO do emprego temporário de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, em conformidade com o disposto 
na Emenda Constitucional nº 103/2019, bem como o 
estabelecido no Artigo 37, parágrafo 14 da Constituição 
Federal”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR APOSENTADORIA a Sra. DORA 
LEONILDA SANTORO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 15.542.322-8-SSP/SP, CPF. 033.182.428-02 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 50704 Série 0572-SP, do 
emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
em conformidade com o disposto na Emenda Constitucional 
nº 103/2019, bem como o estabelecido no Artigo 37, 
parágrafo 14 da Constituição Federal.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 19 de Agosto de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.041, DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. ANDREZA CANDIDO NETO, DO 
EMPREGO PÚBLICO DE COZINHEIRO, Referência 03.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido a Sra. ANDREZA CANDIDO 
NETO, portadora da Cédula de Identidade RG. 48.856.981-
3-SSP/SP, CPF. 407.556.648-09 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 45965 Série 0364-SP, do Emprego 
Público de COZINHEIRO, Referência 03.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 19 de Agosto de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.042, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

“Autoriza a servidora municipal Sra. GABRIELA FERREIRA 
AMORIM a conduzir veículos oficiais da Municipalidade”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R a servidora municipal Sra. GABRIELA 
FERREIRA AMORIM, portadora da CNH nº 04199943169 - 
Categoria AB a conduzir veículos oficiais da Municipalidade.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 20 de Agosto de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

CONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos ConselhosCONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos Conselhos
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE JARINU

RESOLUÇÃO Nº 007/2024

Inscrição no CMDCA

O CMDCA no uso de suas atribuições de acordo com a Lei 
8069/90, art.90, § 1º. 

Fornece ao equipamento CREAS a inscrição 003/2024 para o 
seu Programa de Medidas Socioeducativas.

Esta resolução entra em vigor na data de emissão e revoga 
disposições em contrário.
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Jarinu, 15 de Agosto de 2024.

Ketlyn Neves Abreu
Presidente do CMDCA

ASSISTÊNCIA SOCIAL| Chamamento PúblicoASSISTÊNCIA SOCIAL| Chamamento Público

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O Consórcio Intermunicipal de Políticas Sociais - Cimps torna público, para 

conhecimento de quem possa interessar o Aviso de Chamamento Público nº 002/24.  

Procedimento de Manifestação de Interesse. Processo Interno n° 012/24. Base Legal: 

Lei n° 13.019/2014. Objeto: Seleção de proposta de organização da sociedade civil para 

celebração de Termo de Colaboração destinado à implantação e execução de um 

serviço regionalizado de acolhimento institucional para mulheres, e seus filhos menores 

de 18 anos, em situação de violência, com oferta de 20 vagas e funcionamento 

ininterrupto, para atender as demandas dos municípios de Bom Jesus dos Perdões, 

Itupeva, Jarinu, Louveira e Vinhedo. Data de recebimento dos documentos: 23/09/2024. 

Edital na íntegra disponível no site das prefeituras envolvidas na parceria. 

 

 

Vinhedo, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 

 
Presidente do Consórcio Intermunicipal de Políticas Sociais - Cimps 
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